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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 256 - SRS

SEI/TRE-AL - 0743239 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 256/2020 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS , no exercícío da Presidência e no uso de suas atribuições legais, nos termos do Procedimento 
Administrativo nº 0006861-97.2020.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Designar o servidor  LUÍS GUSTAVO MONTEIRO SOUZA , ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário da Área Administrativa do Quadro do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco removido para este Órgão, para exercer, como 1º substituto, a chefia da Seção de Partidos, 
Filiações e Processamento, vinculada a Secretária Judiciária, em caso de vacância, bem como durante os 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares da servidora titular.

Art. 2º. Revogar o Art. 1º da Portaria Presidência nº 97 de 14 de março de 2018, publicada no Diário 
Eletrônico da Justiça Eleitoral de Alagoas em 20 de março de 2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, no Exercício da Presidência

Maceió, 10 de agosto de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES , Vice-presidente, no exercício da Presidência , em 
11/08/2020, às 20:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0743239 e o código CRC 40A18A43 .
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